
4. CENTRO SOCIAL  

     Em 2007 adquirimos um terreno onde o Centro Social “Alguém Bate a Sua 
Porta” está sendo edificado, a partir de contratação de profissional habilitado 
para elaboração e execução do projeto arquitetônico e urbanístico. O referido 
Centro Social irá localizar-se em área de grande concentração de pobreza. 
Próximo a Vila Planalto II e diversas ocupações do Bairro Passo das Pedras 
que como a maior parte das ocupações não possui a mínima infra-estrutura, 
moradias foram edificadas em área de preservação ambiental e áreas de risco 
geológico e hidrológico, crianças em risco nutricional, taxa de natalidade alta, 
gravidez na adolescência, situações de vulnerabilidade e risco social.  

     Frente à complexidade da questão social e ambiental presente nas 
mencionadas comunidades, entendemos que nosso foco de ação deva ser 
crianças e adolescentes de baixa renda e suas famílias.  

     O objetivo primordial do Centro Social será: disponibilizar durante a semana 
nas manhãs e tardes um espaço sócio-educativo no qual crianças e 
adolescentes possam estar assistidos na sua integralidade sem nenhum custo 
financeiro às suas famílias. Disponibilizaremos também oficinas de qualificação 
profissional para adultos desempregados.  

     Procuraremos atingir 100 famílias e 300 crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade ou risco social. Ofereceremos oficinas de idiomas, 
informática, reforço escolar, artesanato, capoeira, dança, música, teatro, 
educação ambiental, reciclagem, dentre outros.  

     Cientes do retrato social brasileiro e especificamente da cidade de Porto 
Alegre e região metropolitana, propomos um trabalho social que dê conta das 
vulnerabilidades e riscos – em seus aspectos sociais e ambientais – 
vivenciados pelo segmento populacional que mais sofre com os impactos do 
capitalismo.  

      Contamos com a colaboração de toda a comunidade escolar (educandos e 
seus familiares, colaboradores, etc.), para de fato atender as crianças e 
adolescentes no Centro Social em sua integralidade, como preconiza o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 


